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EXMO.: SR DR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO

ESTADO DE PERNAMBUCO.
 

 
 

 
 

JOSE ELIAS DA SILVA, brasileiro (a), estado civil: casado (a), profissão: barbeiro portador da

cédula de identidade sob o RG de n.º 3057000046, inscrito no CPF/MF sob o n.º 026.404.674-92,

residente e domiciliado na Rua Gravata, n.º 23, bairro: Manjope  na Cidade de Igarassu, Estado

de Pernambuco CEP 53600-000, por seu advogado ao final assinado, conforme procuração

anexa, com fulcro no art. 105 do Código de Processo Civil, promover a presente:
 

Com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais

dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS

DO SEGURO DPVAT S/A inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador

Dantas, n.º 74, andar  5º e 6º - CEP.: 20.031-205 - Centro - Rio de Janeiro/RJ, pelo que declara e

passa a expor:
 

PRELIMINARMENTE: DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E

MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015

TJPE.
 

Vem a parte autora informar que não possui interesse no aprazamento de audiência de

conciliação, visto que, conforme já é conhecido pelo judiciário pátrio, ações que versam sobre o

recebimento do SEGURO DPVAT, não são resolvidas pela via conciliatória, sem que antes, seja 

NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE PERMANENTE DA

PARTE AUTORA, só assim, sendo passível de composição amigável.
 

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela CITAÇÃO DAS

SEGURADORAS RÉS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, e, por conseguinte, a 

NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS

SEGURADORAS, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente

estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada.
 

A parte requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 21.05.2019, sofrendo lesões

gravíssimas, que resultaram em sequelas definitivas, visto que, o ocorrido resultou na:
 

DEBILIDADE PERMANENTE EM VIRTUDE DE POLITRAUMATISMO
 

O que impediu o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, conforme vasta

documentação médica acostada à inicial.

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT

DOS FATOS
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Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº

6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de

Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea

“b” da aludida lei.
 

Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em sua tabela anexa, a parte

requerente perfaz o direito de receber o valor, que se refere a RESPECTIVA DEBILIDADE

PERMANENTE que sofrera, haja vista que a legislação competente prevê um percentual

para tanto.
 

Por via administrativa, NÃO LHE FOI PAGO NENHUMA QUANTIA.

O fato de não ser pago valor nenhum a parte autora demonstra, no mínimo, um total desrespeito

com a legislação vigente, haja vista que não existe critério legal adotado pelas seguradoras,

muito menos que a requerida tenha competência para não realizar o pagamento do referido

seguro ao beneficiário.  

POIS BEM, ENTÃO, FAZ JUS A PARTE AUTORA O RECEBIMENTO DO PERCENTUAL

ESTABELECIDO, CONFORME VASTA DOCUMENTAÇÃO TRAZIDA, COM FUNDAMENTO NA

LEGISLAÇÃO COMPETENTE,

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SEJA NECESSÁRIA A GRADUAÇÃO DO

PERCENTUAL REFERENTE A SEQUELA DA PARTE AUTORA, REQUER, DESDE ENTÃO,

QUE SEJA NOMEADO PERITO JUDICIAL, EM VIRTUDE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

5/2015, QUE FIRMA O CONVENIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO JUNTO A SEGURADORA RÉ COM A FINALIDADE DE PERCENTUALIZAR A

DEBILIDADE DO AUTOR, DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A LEI DO ELUDIDADO

SEGURO, UMA VEZ QUE OS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS POR PERÍCIAS ACINDENTÁRIAS

PÚBLICOS NÃO POSSUEM ESTRUTURA SUFICIENTE PARA ATENDER AO PLEITO. 

Logo, percebe-se que, ingressa com a presente ação, a parte autora, a fim de receber o valor

correspondente ao valor elencado na aludida perícia, estes que estão preestabelecidos na

Lei nº. 6.194/74 e legislações posteriores, sendo subtraído o valor que porventura tenha

sido recebido na esfera administrativa. 

Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação apresentada pelo vasto

entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais superiores, requer que as parte rés sejam

condenadas ao pagamento/complementação da indenização pelo seguro DPVAT, por ser do mais

límpido direito da parte autora.

Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita e documentos juntados, 

REQUER à Vossa Excelência o seguinte:

Preliminarmente, informa expressamente que não tem interesse na AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, prevista no novo códex processual civil, pelos motivos já esposados. 

1)    A citação das requeridas, pelos Correios, nos termos do artigo 222 do Código de Processo

Civil, para, querendo, apresentar resposta ao presente, no prazo e forma legais, sob pena de lhe

serem imputados os efeitos da revelia;
 

DO REQUERIMENTO
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2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação da requerida ao pagamento da 

TOTALIDADE OU DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DE

ACORDO COM A PERÍCIA QUE ESTÁ SENDO SOLICITADA EM JUÍZO, COM A SUA DEVIDA

GRADUAÇÃO LEGAL, PREVISTA EM LEI, BEM COMO REALIZANDO A DEDUÇÃO DE

QUALQUER VALOR PORVENTURA RECEBIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA;
 

3) Requer, ainda, a condenação da requerida custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, a ser arbitrado por este juízo, sugerindo que seja no percentual de 20%;
 

4) Requer que seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, COM O

FIM DE GRADUAR A DEBILIDADE DA PARTE AUTORA, DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO

NORMATIVA DE N. 5/2015, QUE FIRMA CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS

PARA ESTES FINS.
 

5) Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, consoante Lei 1060/50 e

posteriores alterações, por ser a Autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo,

conforme declaração inclusa, bem como pelos documentos juntados, comprovando de

forma objetiva que estas são classificadas como pobres na forma da lei, tais como

moradores de bairros considerados de baixa renda, apresentação de “baixa renda” em

suas faturas de energia elétrica, bem como que todos os seus tratamentos foram

realizados em hospitais da Rede Pública.
 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, sem

exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial.
 

Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do

Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.
 

Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome do Procurador

 ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO, OAB/PE 39.668 D, com escritório na Rua Arquiteto

Luiz Nunes, nº 741, Bairro da Imbiribeira, Recife - PE.
 

 
 

Dá-se a esta o valor de R$ 13.500,00
 

 
 

Pede Deferimento
 

 
 

Recife, 03 de março de 2021 
 

 
 

DRIENNY NASCIMENTO 
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OAB/PE 51.761
 

nascimentoabraao@hotmail.com
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  
 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001
 
AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 
 
 
 

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO 
 

 
 

1.     De início defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Dando
prosseguimento, observo que a presente demanda se refere a cobrança de seguro 
DPVAT. Essas ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar
e quantificar o grau da(s) lesão(ões). Esse exame é meio adequado de solução de
conflito.
 

2.     Diante do exposto, determino a produção antecipada de prova
pericial, visando comprovar a existência de lesão e o seu grau, conforme alegado
pela parte autora, até mesmo para viabilizar uma composição amigável.
 

3.     Em consequência, nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, fixando seus
honorários em R$ 300,00 (trezentos reais), que é o novo valor desde 
 06/04/2017, conforme publicação no DJE/TJPE, página 151, que modificou os
termos do CONVÊNIO n.º 014/2017, importância estabelecida por meio de
convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DPVAT/JUR-583/2015
e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC), sendo oportuno destacar que o citado
perito, verbalmente, aceitou o encargo.
 

4.     Assim, intime-se a ré, por meio do seu advogado para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00,
perante a Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora, via BACENJUD e,
querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente técnico.
 

5.     Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado,
para tomar ciência da presente decisão e, querendo, oferecer quesitos
complementares e indicar assistente técnico.
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6.     Efetivado o pagamento ou não, voltem-me os autos conclusos.
 

7.     Por fim, ressalto que nos termos da proposição do Conselho de
Magistratura publicada no DJE de 29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela
simplificação e agilização processual, a presente decisão tem força de mandado,
devendo ser expedida pela Diretoria Cível apenas folha de rosto, a ser assinada
pelo servidor competente, com os elementos essenciais a que alude o art. 225 do
CPC (destinatário, endereço, etc.), dispensada a assinatura deste juízo.
 

Cumpra-se.
 

Recife, data e assinatura digital.
 

 
 

 
 

psrm
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001 

AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 
 

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ELETRÔNICAS 
 

Destinatário(s):REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
Por ordem do Exmo(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 22ª Vara Cível da Capital, fica a instituição destinatária 

CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita perante o Juízo acima indicado, e

integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação, tudo conforme decisão/despacho

prolatada(o) e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado nos próprios autos. 
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é 15 (quinze) dias úteis, contado conforme dispõe o CPC. 
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 
 
 

RECIFE, 7 de maio de 2021. 
 

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001 

AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 76697225 , conforme segue transcrito abaixo:
 
" 1. De início defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Dando prosseguimento, observo que a presente demanda

se refere a cobrança de seguro DPVAT. Essas ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e

quantificar o grau da(s) lesão(ões). Esse exame é meio adequado de solução de conflito. 2. Diante do exposto,

determino a produção antecipada de prova pericial, visando comprovar a existência de lesão e o seu grau, conforme

alegado pela parte autora, até mesmo para viabilizar uma composição amigável. 3. Em consequência, nomeio como

perito do juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, fixando seus honorários

em R$ 300,00 (trezentos reais), que é o novo valor desde 06/04/2017, conforme publicação no DJE/TJPE, página 151,

que modificou os termos do CONVÊNIO n.º 014/2017, importância estabelecida por meio de convenção entabulada

entre a Seguradora Líder e o TJPE (DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC), sendo oportuno

destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. 4. Assim, intime-se a ré, por meio do seu advogado para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00, perante a Caixa Econômica

Federal, sob pena de penhora, via BACENJUD e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente

técnico. 5. Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado, para tomar ciência da presente decisão e,

querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente técnico. 6. Efetivado o pagamento ou não, voltem-me

os autos conclusos. 7. Por fim, ressalto que nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJE

de 29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela simplificação e agilização processual, a presente decisão tem força de

mandado, devendo ser expedida pela Diretoria Cível apenas folha de rosto, a ser assinada pelo servidor competente,

com os elementos essenciais a que alude o art. 225 do CPC (destinatário, endereço, etc.), dispensada a assinatura

deste juízo. Cumpra-se. Recife, data e assinatura digital. "
 

RECIFE, 26 de março de 2021.
 

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e aguardo agendamento.
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2808644- C3/ 2021-01465/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

 

  

Processo n.º 00161525720218172001  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE ELIAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 21/05/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/05/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 
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DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 

substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

                                                           
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

                                                           
7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de maio de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move JOSE ELIAS DA SILVA, em curso perante a 22ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do 

Processo nº 00161525720218172001. 

  

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE ELIAS DA SILVA UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3190504508 Igarassu Invalidez Permanente

21/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 11/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DISTAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.
P11

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  
 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001
 
AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 
 
 
  

DECISÃO
 

Compulsando os autos, acuso que a advogada peticionante da exordial não detém poderes de
representação do demandante, uma vez que a procuração coligida à id. 76692424 apenas
outorga poderes ao patrono ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO, OAB/PE nº 39.668. 
 
Isto posto, chamo o feito à ordem para determinar a intimação do demandante para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, promover a regularização de representação, sob pena de extinção do
processo sem resolução de mérito. 
 
Promovida a regularização supra, intime-se a demandada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
juntar aos autos comprovante de recolhimento dos honorários periciais, em cumprimento à
decisão à id. 76697225. 
 
Caso a demandante não promova a referida regularização, no prazo declinado supra, voltem-me
os autos conclusos. 
 
 
 
Cumpra-se. 
 
Recife, data da assinatura digital. 
 
 
 
Sonia Stamford Magalhães Melo 
 
Juíza de Direito
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JUNTADA DE HONORARIOS PERICIAIS.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2808644- C3/ 2021-01465/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00161525720218172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ELIAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 7 de junho de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701542105262

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

22A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0016152.57.2021.8.17.2001 INDENIZATORIA

JOSE ELIAS DA SILVA 026.404.674-92

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

26/05/2021 R$ 300,00

CEF2717001191201062021106011346          300,00COM

01847109

1 
ª 

V
IA

 -
 D

O
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U
M
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E
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-1

(  )1

Data de Emissão: 07/06/2021 - Hora: 14:42:50 #10
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Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque
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Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
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Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ
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Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701542105262
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01/06/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00161525720218172001
N° DO PROCESSO

01/06/2021
DATA DA GUIA

040271701542105262
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE ELIAS DA SILVA FISÍCA 02640467492
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

79627CBE2174DE86
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12848.273566 1 86610000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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habilitação
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001 

AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 81923772 , conforme segue transcrito abaixo:
 
" Compulsando os autos, acuso que a advogada peticionante da exordial não detém poderes de representação do

demandante, uma vez que a procuração coligida à id. 76692424 apenas outorga poderes ao patrono ABRAÃO FIRMINO

DO NASCIMENTO, OAB/PE nº 39.668. Isto posto, chamo o feito à ordem para determinar a intimação do demandante

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, promover a regularização de representação, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito. Promovida a regularização supra, intime-se a demandada para, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, juntar aos autos comprovante de recolhimento dos honorários periciais, em cumprimento à decisão à id.

76697225. Caso a demandante não promova a referida regularização, no prazo declinado supra, voltem-me os autos

conclusos. Cumpra-se. Recife, data da assinatura digital. Sonia Stamford Magalhães Melo Juíza de Direito "
 

RECIFE, 21 de julho de 2021.
 

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001 

AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada VIA SISTEMA PJe

da Decisão de ID 81923772, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 
 
 
 

 
RECIFE, 14 de setembro de 2021.

 
EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 

Diretoria Cível do 1º Grau
 

JOSE ELIAS DA SILVAPrazo: 15 dias
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  
 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001
 
AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 
 
 
 
 
 

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO 
 

  
 

  Compulsando os autos, observo que a demandada procedeu com o
pagamento dos honorários periciais. 
 

 Assim, dando andamento ao procedimento de antecipação de provas,
devo destacar que o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,
CRM-PE n. 16.868, perito médico nomeado por este Juízo, designou como o dia
04/11/2021, das 08h às 10h, por ordem de chegada, para ser realizado o exame
pericial, observando que se a parte demandante chegar após o referido horário NÃO
HAVERÁ ATENDIMENTO,  uma  vez  que  as  pe r í c i as  es tão  sendo
realizadas/designadas com espaçamento de horário e redução de quantidade de
periciados, a fim de evitar aglomeração no consultório, ante a pandemia do COVID-19.
  
 

O exame pericial será realizado no consultório do Dr. PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, localizado a Rua Jornalista Paulo
Bittencourt, 155, Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260 - Tel.: 81
4101-0698. Ponto de referência: rua da emergência clínica do Hospital da Restauração
e em frente ao grupo máximo educacional.  
 

Intime-se a parte autora por meio de Oficial de Justiça ou por meio
de Aviso de Recebimento para comparecer no local, dia e hora acima mencionados,
ficando ADVERTIDO(A)(S) de que: Deverá comparecer levando todos os seus exames
(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que
sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de multa por ato atentatório à
dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC, bem como o
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reconhecimento de renúncia tácita à produção de prova do fato constitutivo de
seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, além do julgamento do processo
no estado em que se encontrar.  
 

Intime-se o advogado do(a)(s) autor(a)(es) para, querendo,
comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer presente acompanhado de
assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente,
independentemente da intimação pessoal já determinada.  
 

Ressalto que a cópia da presente será autenticada por servidor em
exercício nessa vara e servirá como mandado.   
 

Recife, data da assinatura digital. 
 

  
 
                        Sonia Stamford Magalhães Melo 
 

                 Juíza de Direito 
 

  
 

  
 

psrm  
 
 
 

Num. 88352962 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SONIA STAMFORD MAGALHAES MELO - 14/09/2021 14:42:33
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091414423315500000086481644
Número do documento: 21091414423315500000086481644



 

 
 
 
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001 

AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
  

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.
 
DATA / HORÁRIO: dia 04/11/2021, das 08h às 10h, por ordem de chegada, para ser realizado o exame pericial, observando que se a parte

demandante chegar após o referido horário NÃO HAVERÁ ATENDIMENTO, uma vez que as perícias estão sendo realizadas/designadas com

espaçamento de horário e redução de quantidade de periciados, a fim de evitar aglomeração no consultório, ante a pandemia do COVID-19.  

ENDEREÇO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260 - Tel.: 81 4101-0698. Ponto de

referência: rua da emergência clínica do Hospital da Restauração e em frente ao grupo máximo educacional. 

 
ATENÇÃO: Levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
como demais documentos relacionados ao acidente.
 
ADVERTÊNCIA: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial. (complementar com demais advertências contidas no despacho/decisão, caso haja)
 
 
 
 
 

Destinatário(s): 
Nome: JOSE ELIAS DA SILVA 
Endereço: Rua Gravata, 23, Manjope, IGARASSU - PE - CEP: 53600-000 
 
 
Eu, EUDALIA MARIA ALVES FONSECA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 4 de novembro

de 2021.
 

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001 

AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 88352962, conforme segue transcrito abaixo:
 
" Compulsando os autos, observo que a demandada procedeu com o pagamento dos honorários periciais. Assim, dando

andamento ao procedimento de antecipação de provas, devo destacar que o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, perito médico nomeado por este Juízo, designou como o dia 04/11/2021, das

08h às 10h, por ordem de chegada, para ser realizado o exame pericial, observando que se a parte demandante chegar

após o referido horário NÃO HAVERÁ ATENDIMENTO, uma vez que as perícias estão sendo realizadas/designadas

com espaçamento de horário e redução de quantidade de periciados, a fim de evitar aglomeração no consultório, ante a

pandemia do COVID-19. O exame pericial será realizado no consultório do Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, localizado a Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP

52010-260 - Tel.: 81 4101-0698. Ponto de referência: rua da emergência clínica do Hospital da Restauração e em frente

ao grupo máximo educacional. Intime-se a parte autora por meio de Oficial de Justiça ou por meio de Aviso de

Recebimento para comparecer no local, dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDO(A)(S) de que: Deverá

comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente,

ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça,

nos termos do art. 77, § 2º do CPC, bem como o reconhecimento de renúncia tácita à produção de prova do fato

constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, além do julgamento do processo no estado em que se

encontrar. Intime-se o advogado do(a)(s) autor(a)(es) para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer

presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente

da intimação pessoal já determinada. Ressalto que a cópia da presente será autenticada por servidor em exercício

nessa vara e servirá como mandado. Recife, data da assinatura digital. Sonia Stamford Magalhães Melo Juíza de Direito
 

RECIFE, 4 de novembro de 2021.
 

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO
 
 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que não foi possível o cumprimento
do mandado retro, haja vista que só foi enviado pra esta Cemando na data da perícia.
O certificado é verdade. Dou fé. 
 

Igarassu, 04 de novembro de 2021.
 

Janio Andrade do Nascimento 
Chefe da Central de Mandados da Comarca de Igarassu
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 
19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em
epígrafe vem, informar que o reclamante não compareceu no dia 04/11/2021, para realização de perícia.  
 

 
 
Nesses termos,
 
pede deferimento.
 
 
 
Recife, 05  de novembro de 2021.
 
 
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho  
 
CRM-PE16868 
 
Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  
 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001
 
AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 
 
 
 
 
 

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO 
 

  
 

Compulsando os autos, observo que a demandada procedeu com o
pagamento dos honorários periciais, sendo certo que não houve tempo hábil para
intimação acerca da perícia anteriormente designada, situação pela qual passo a
remarcar nova data. 
 

 Assim, dando andamento ao procedimento de antecipação de provas,
devo destacar que o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,
CRM-PE n. 16.868, perito médico nomeado por este Juízo, designou como nova data
o dia 16/12/2021, das 13h às 15h, por ordem de chegada, para ser realizado o
exame pericial, observando que se a parte demandante chegar após o referido
horário NÃO HAVERÁ ATENDIMENTO, uma vez que as perícias estão sendo
realizadas/designadas com espaçamento de horário e redução de quantidade de
periciados, a fim de evitar aglomeração no consultório, ante a pandemia do COVID-19.
  
 

O exame pericial será realizado no consultório do Dr. PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, localizado a Rua Jornalista Paulo
Bittencourt, 155, Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260 - Tel.: 81
4101-0698. Ponto de referência: rua da emergência clínica do Hospital da Restauração
e em frente ao grupo máximo educacional.  
 

Intime-se a parte autora por meio de Oficial de Justiça ou por meio
de Aviso de Recebimento para comparecer no local, dia e hora acima mencionados,
ficando ADVERTIDO(A)(S) de que: Deverá comparecer levando todos os seus exames
(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que
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sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de multa por ato atentatório à
dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC, bem como o
reconhecimento de renúncia tácita à produção de prova do fato constitutivo de
seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, além do julgamento do processo
no estado em que se encontrar.  
 

Intime-se o advogado do(a)(s) autor(a)(es) para, querendo,
comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer presente acompanhado de
assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente,
independentemente da intimação pessoal já determinada.  
 

Ressalto que a cópia da presente será autenticada por servidor em
exercício nessa vara e servirá como mandado.   
 

Recife, data da assinatura digital. 
 

  
 
                           Sonia Stamford Magalhães Melo 
 

  Juíza de Direito 
 

  
 

  
 

psrm 
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PETIÇÃO DE QUESITOS 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2808644- C3/ 2021-01465/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  22ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO A

 

Processo: 00161525720218172001

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JOSE ELIAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus 
quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida 
nos termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova 
pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na 
demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 19 de novembro de 2021.

JOÃO BARBOSA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001 

AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
  

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.
 
DATA / HORÁRIO: dia 16/12/2021, das 13h às 15h, por ordem de chegada, para ser realizado o exame pericial, observando que se a parte

demandante chegar após o referido horário NÃO HAVERÁ ATENDIMENTO, uma vez que as perícias estão sendo realizadas/designadas com

espaçamento de horário e redução de quantidade de periciados, a fim de evitar aglomeração no consultório, ante a pandemia do COVID-19.  

ENDEREÇO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260 - Tel.: 81 4101-0698. Ponto de referência:

rua da emergência clínica do Hospital da Restauração e em frente ao grupo máximo educacional. 

 
ATENÇÃO: Levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
como demais documentos relacionados ao acidente.
 
ADVERTÊNCIA: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial. Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos
relacionados ao acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de multa por ato
atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC, bem como o reconhecimento de renúncia
tácita à produção de prova do fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, além do
julgamento do processo no estado em que se encontrar. 
 
 
 
 
 

Destinatário(s): 
Nome: JOSE ELIAS DA SILVA 
Endereço: Rua Gravata, 23, Manjope, IGARASSU - PE - CEP: 53600-000 
 
 
Eu, EUDALIA MARIA ALVES FONSECA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 7 de dezembro

de 2021.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001 

AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 92401619, conforme segue transcrito abaixo:
 
"Compulsando os autos, observo que a demandada procedeu com o pagamento dos honorários periciais, sendo certo

que não houve tempo hábil para intimação acerca da perícia anteriormente designada, situação pela qual passo a

remarcar nova data. Assim, dando andamento ao procedimento de antecipação de provas, devo destacar que o Dr.

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, perito médico nomeado por este Juízo,

designou como nova data o dia 16/12/2021, das 13h às 15h, por ordem de chegada, para ser realizado o exame pericial,

observando que se a parte demandante chegar após o referido horário NÃO HAVERÁ ATENDIMENTO, uma vez que as

perícias estão sendo realizadas/designadas com espaçamento de horário e redução de quantidade de periciados, a fim

de evitar aglomeração no consultório, ante a pandemia do COVID-19. O exame pericial será realizado no consultório do

Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, localizado a Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155,

Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260 - Tel.: 81 4101-0698. Ponto de referência: rua da emergência

clínica do Hospital da Restauração e em frente ao grupo máximo educacional. Intime-se a parte autora por meio de

Oficial de Justiça ou por meio de Aviso de Recebimento para comparecer no local, dia e hora acima mencionados,

ficando ADVERTIDO(A)(S) de que: Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e

documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de multa por

ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC, bem como o reconhecimento de renúncia

tácita à produção de prova do fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, além do julgamento do

processo no estado em que se encontrar. Intime-se o advogado do(a)(s) autor(a)(es) para, querendo, comparecer ao ato

acima citado e poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao

seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada. Ressalto que a cópia da presente será

autenticada por servidor em exercício nessa vara e servirá como mandado. Recife, data da assinatura digital. Sonia

Stamford Magalhães Melo Juíza de Direito"
 

RECIFE, 7 de dezembro de 2021.
 

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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CERTIDÃO
 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001 
 
CERTIFICO, que em cumprimento ao Mandado de Intimação, extraído dos autos
do processo com número acima descrito, inicialmente realizei ligação telefônica
para o número 9.8602-7466, sendo atendido por pessoa que afirmou ser o autor,
declarando que estava ausente da Comarca por motivos profissionais,
oportunidade em que indaguei do mesmo se possuía registro no aplicativo de
mensagens WhatsApp, respondendo positivamente, dizendo tratar-se do mesmo
número através do qual falávamos, assim sendo, após confirmação de sua
identidade e explicação do conteúdo do Ato Processual, passamos a trocar
mensagens e com base no Ato Normativo Conjunto TJPE nº 12/2021 e seguintes,
que em decorrência da pandemia Covid-19 privilegia a utilização de meios
eletrônicos para a prática de atos processuais, INTIMEI, via aplicativo WhatsApp 
JOSÉ ELIAS DA SILVA¸ através do número antes mencionado, por todo
conteúdo do mandado, cuja cópia lhe foi enviada por arquivo, de tudo ficando
ciente, tudo conforme print das conversas em anexo. O referido é verdade, dou
fé. Igarassu, 07 de dezembro de 2021.
 
 
 
 
 

ROBERTO VIANA DE MELO FILHO
 

Oficial de Justiça
 

Mat. 177447-6
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
 

Prints de tela Intimação do autor JOSÉ ELIAS DA SILVA – Processo nº 
0016152-57.2021.8.17.2001 – Telefone/whatsapp 81 9.8602-7466. 
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Anexo.
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PsÊ.icrns MÉDrcÂ.s
P^uro lút*truu

ExMo (A). sR (A). DR (A). JUrz (A) DA 22ê vARA cÍwr oa clpner - seçÃo a

PROCESSO: ü116152-57.2O21.8. 17.2(X,1

RECIÁMANTE: JOSE EUAS DA SIwA
nÉu: secuRlooRA UDER Do corsoRoo Do SEGURo Dpt AT sA

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Fitho, CRM-PE 16.868, CPF: ú9.226.694-

06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o término de sue

lide e a entrega do laudo médico pericial

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 16 de dezembro de 2021.

A*4&*/2"7*
Pqulo Femondo Be,f:rra de Menezes Filho
cRM 75.868
Médkp Pedto

t s: +1s1.í)698

I *:=*r:*gcs.lr*ri*t*sr:a**je**"tiânaiir grnail.r*rs.

Solicitar a liberacão de seus honorários, por meio de alvará e cue seia

informado quando for liberado.
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P^uro IVl.NEzrt
Ne do processo: 0Ol6lS2-57.2O21.8.L7,2@L

Nome Completo: JOSE EUAS DA Sll-VA

Medidas COVID àb.)
cPF: 026.rt0rl67rt-92

lÉG.Ía:§rMf, )ilÂo( )

VArA: 22 T VÂRA CÍTET DA CÂPÍTil - SEçÃO A

lrso de

Lrüdo dc V€rifr.çfo c Qrretifice@ dc Ltõca PcÍa.trent€s

lnÍormações do Addátê

Local do Acídente:

IGARAS§U.PE

Data do Acidefte: 2tlÉlât!)

ÀyúÉo

I) Há lesão cujaa etbbgia (origem causal) sêjâ
exclusivareÍüe dÊoÍrEilrc e ri.r€úe pêssod om veirb
aúo-motor de via teÍestre?

.l[l.* ulflxao

Só pru*7uir an uso de trytta {t ralit{

II) Descrerer o Ssdro clinioo anl idoanmô:

a) qual (quis) região(Ões) coÍpoÍal(is) enconrra(m)-se
acomeüda( s):

N

b) as alteraçõ€s (disúrtr9õ€s) presentês m pâtÍirnônb fisioo
da Víúma que sejan evolutivas e l pordmle
comptiveis com o quádto documenrqdo no plmeio
atendimeffo nÉdico horyitalar. corsidemub-ss âs mÊdidâs
terapêuücas tomadas na hse trauEa.

f"L à,

IV) Segú o ere düio b8rl, pode-§e afiÍnlaÍ que o
quadro clinto qrsa com:

"lflairn roes a"r têryoÍiriâs

q ffioam anaOmico e/ou furriomt defmitivo (sequelâs)

Em caso & dem aÉômbo e/ou frrrirml infomar as
tiúitr9úes É§i- icpiveis e íLftÍivas pEseú€s m

m) Há indio4&l de {g§ttr rtktrflúO (€m Omo, psÊsüifo,
a ser pÍ€scÍiro), irhiÍô Edi(b.re r€áÉflfaçb?

elflsim uSNa"

+--
zKlr^,r.Ír\

v) En viEe da ksib elou & trraameúo, faz-se
mcessário exase ccrrlllleÍreúaÍ?

r)nsim, en çe rr-:
ufliuo

Em caso de equdrúErúo da op@ -a' ou de reryosta
aIiÍmativa ao item V favor NÃO prrencher os demais

caqD§ áaixo â<sirelrbs.

vD Segur'lo o pre§iso nâ lÉi i 1.9{5 de í de junho de
2009 favor pFtrbvcr â Ç'a'úirl.'r!ão d{s) lestu(ões)
po@s) qÉ É -j{m) |lais s566li1'g(i5) 3
E:rtuErrto oorb sedo gerdorà(s) de dâm(s)
âmtômico(s) c/ou fiürcionakis) dcfiniúvo(s), especificardo.
segundo o : u(o coo§ãrte à Lei 11.945/09, o(s)
segrcío(s) oryoÍa(is) emletido(s) e ainda segurdo o
pÍsvisto em ir6lrunEÍúo legal. fimar a suâ graduaçâo:

Serero corpoal âcooetido:

e)l_lTotrl (Daro anatômico ou fiürcioml pEÍnuurente que

conpmúrta a í cgfâ do pdimônb fisi:o €/ou rrental da
vítimâ).

ftftfrn"U 1»ao amseico êJou frrrioml permanente

Se onFmÊaa ?erõ FÉ ô pffinb fisbo e./ou
mend).

Pou

fisico vitinu.

dr^ I

I
I

Se sim.
indicada(s)

desçÍçva a(s) merida(s) lgrapfuliça(s)

*

1

o Ítn"rN t# ápl

PF. .22 694-CS

,{, r,

I 6A

C
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po.ro lv[r*.rrt

b.2)X[p"r.ia hcompláo (DaE anâlômico e/ou
funcional pernrarcnte que compÍometâ ap€tras em parte a
um (ou rnais de um) §€g|rtErÉl corpoBl da ytrE)-

b.1) Parciel Conpláo (Dam anaômico er'ou frrrbml
permarErüe $E comFuEta e fuma ghüal algr,m
segmenro corporal da vítinu).

(}àrrrrç5: Ilar,€fdo nab dc qtEúo sequelas
peÍnffiúes â seÍem q[fficel especifiqu a
respecliYa gÍúqjio de mdo çom os critérios ao lado
apreserüados:

IrforrlÉcs C p&rcÍ.rcr

Data da realizaçâo do exame nÉdico legal:

Pou
Pe

c

Panlo Fenarú de lúerEzes Filho

b.2.1 ) IdôÍrnâr o grau dc ircprcidade definitiva da
Vítim. segundo o Fevio m alfura tr § lo ô aÍf 3P

d^ l-ei 6.ú4n4 om rÉdação intro&zita pclo aÍip
31 da Lei I L9452009. ooÍelaciomndo o perceÍúual
ao Íespectivo dmo, em -'lq segrrlento coÍDoral
âcomeüdo.

Segmento
Anatômico

I " Lesâo

M,arquc o pcrcetrtnâl

50o/oMéd.ia n 759l" Intensa

I l0% Residual I 257o Leve

509; Mediâ 759óIIúênsâ

N tE- J) ff r*o *".la*,fr 25o/oLew

2" Lesâo

3" Lesão

;l'Lesão

tr
ü

l(P/o Residud 25VõLeve

5oolc Média [ ,tz r,r*o

I roxnoia*r [ 2sYotaue

I so.z" u"ai, I zs.z. rrr*o

CRM. :16.8ótl

L

x

I

I

I

\

\
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001
 
AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 
 
 

SENTENÇA
 

 
 
                   A referida parte autora propôs AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT em face da ré.
 

Narra que faz jus a indenização, valorando a causa em R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais). Mencionou não ter recebido qualquer valor pela via
administrativa.
 
                   A parte demandante foi submetida à realização de perícia judicial,
onde ficou constatado o dano parcial incompleto, anatômico e/ou funcional, no
punho direito, no percentual de 25 por cento (ID. 95344793).
 
                Na contestação e documentos, a ré alegou, em síntese, a necessidade de
realização de laudo pericial, impugnação ao boletim de ocorrência, bem como a
ausência de invalidez permanente como justificativa de não pagamento de qualquer
valor pela via administrativa. Apresentou como preliminar a necessidade de
retificação do polo passivo da demanda.
 
                   É o relatório. Passo a decidir.
 

A parte ré, de início, manifestou-se pelo desinteresse na realização da
audiência de conciliação, por tratar-se de processo que necessita de perícia para se
chegar a uma proposta de acordo. Assim, não há o que se falar na necessidade da
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referida audiência.
 
             É que o presente feito comporta julgamento antecipado, porquanto a
matéria nele ventilada é unicamente de direito, prescindindo de produção de outras
provas para o seu deslinde e livre convencimento judicial, estando devidamente
instruído com a prova documental acostada e o laudo técnico pericial, de modo que
se mostra autorizado o julgamento no processo no estado em que se encontra.
 

        Também não há o que se falar em irregularidade de representação, já
que a patrona Drienny Santos de Andrade (OAB/PE nº 51761) assinou os autos
eletronicamente, mas em conjunto com o Dr. Abraão Firmino do Nascimento
(OAB/PE nº 39668) que foi devidamente intimado nos autos de todos os atos, não
havendo o que se falar em acolhimento da referida preliminar, a fim de que se evite
prejuízo para a parte autora, considerando que o referido vício é sanável. Assim,
resta concedido a parte autora prazo para juntada da Procuração no nome da Dra.
Drienny Santos de Andrade (OAB/PE nº 51761), sob pena de invalidade do
presente julgamento.
 

Dando prosseguimento ao feito, entendo que os elementos dos autos
são suficientes para o deslinde da causa e julgamento antecipado da lide.
 
                Inicialmente, devo ressaltar que a Lei nº 6.194/74 dispõe sobre seguro
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre,
ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. Com isso, tem-se que o seguro
DPVAT é obrigatório independentemente de eventual apuração de culpa, imposto a
todos os que possuem veículos automotores de vias terrestres.
Para a vítima de acidente automobilístico fazer jus à indenização, nos termos da Lei
nº 6194/74, basta comprovar sua invalidez permanente. 
Em sendo assim, compulsando os autos, vejo que o acidente automobilístico
envolvendo a parte autora ocorreu quando já estava em vigor a Lei nº 11.945/09,
que alterou a Lei nº 6.194/74, acrescentando-lhe tabela para fins de cálculo da
indenização devida em face de seguro obrigatório DPVAT.
Neste caso, para definir o valor da indenização, é necessário analisar a extensão
do dano causado, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso II da Lei nº 6.194/74, que
dispõe o seguinte:

“Art. 3º - (...) § 1º (...) II - quando se tratar de invalidez permanente
parcial incompleta,         será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de        
 repercussão          intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez    por cento), nos casos de
sequelas residuais.”
 

Consta dos autos o LAUDO DE VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES
PERMANENTES já mencionado, elaborado em decorrência de exame médico ao
qual foi identificado que a parte demandante sofreu lesão que ocasionou dano
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anatômico e/ou funcional permanente de forma PARCIAL que comprometa apenas
parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima, no percentual de 25% (vinte e
cinco por cento). No mesmo laudo, o(s) médico(s) subscritor(s), tomando por
referência os parâmetros da lei 11.945/2009, atestou (atestaram) que se tratava,
contudo, de perda anatômica e/ou funcional parcial.
Registro que a tabela de graduação da invalidez, implementada pela lei
11.945/2009, estabelece, para o caso, o percentual máximo de 25% do valor
total fixado (R$ 13.500,00) para o caso de dano parcial, que corresponde a R$
3.375,00. Entretanto, por ocasião do laudo acima referido ficou consignado
que a autora restou com debilidade permanente parcial no punho direito, no
percentual de 25%. Assim, o valor da indenização é de 25% dos R$ 3.375,00,
totalizando R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos).
Friso, por oportuno, o valor da indenização não pode ser o correspondente ao
patamar máximo previsto para a perda completa anatômica e/ou funcional
completa, já que, no caso em apreço, trata-se de dano com perda parcial,
conforme o laudo médico e, portanto, deve ser aplicado o disposto no art. 3º, § 1º, II
da lei 6.194/74, observando-se a graduação do dano e os percentuais ali
previstos tomando por base a repercussão das perdas suportadas em razão
da lesão.
A questão em tela foi objeto da Súmula 474 do STJ que assim determina: “A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.
Logo, há como acolher em parte o pleito firmado pela demandada na sua
inicial, tendo em vista que a parte autora, em sua petição inicial valorou a
causa no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), entretanto,
ante o acima exposto, é cabível uma indenização referente ao seguro
obrigatório DPVAT, no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos).
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015, bem como art. 3º, inciso II, e seu § 1º, inciso II da lei n. 6.194/1974,
resolvendo o mérito da ação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial (considerando que a parte autora pugnou pela condenação no valor total de
R$ 13.500,00), para condenar a seguradora a pagar a autora, a título de
indenização referente ao seguro obrigatório DPVAT, a importância de R$ 843,75
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), com juros
moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária, com base na
tabela ENCOGE, contados a partir da data do acidente. 
Defiro o pleito de ID. 95344793 – página 01 e determino a expedição imediata
de alvará em nome do perito Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, no
valor de R$ 300,00 (trezentos reais) – ID. 82120843, devendo ser intimado para
o referido levantamento. Tal intimação poderá ser feita por meio eletrônico,
através do e-mail do Perito, constante dos autos.
Por fim, por se tratar de vício sanável, determino ainda que a parte autora anexe
aos autos Procuração em favor da Dra. Drienny Santos de Andrade (OAB/PE nº
51761) que assinou os autos eletronicamente, em conjunto com o Dr. Abraão

Num. 97200325 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SONIA STAMFORD MAGALHAES MELO - 21/01/2022 11:39:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012111394634900000095100650
Número do documento: 22012111394634900000095100650



Firmino do Nascimento (OAB/PE nº 39668), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de invalidade do julgamento por irregularidade de representação.
                   Considerando que ambas as partes foram igualmente vencidas e
vencedoras, deverão arcar nessa proporção, com as custas/taxas processuais e
honorários sucumbenciais, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos exatos termos do caput do artigo 86 do NCPC.
                   Entretanto, com relação a parte autora, ficam suspensas tais
obrigações até que cesse a sua situação de hipossuficiência ou em caso de
ocorrência da prescrição em 05 (cinco) anos (art. 12, Lei 1.060/50 e STJ, REsp.
1.204.766-RJ).
De logo, determino que havendo apelação, a parte contrária deverá ser intimada
para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
                  Decorrido o prazo do parágrafo anterior, com ou sem contrarrazões,
proceda-se a IMEDIATA remessa dos autos ao TJPE.
 
                  Com o trânsito em julgado e após o pagamento da parcela das custas
da ré, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as devidas cautelas.
                    Intimem-se. 
                    Recife, data da assinatura digital.
 
Sonia Stamford Magalhães Melo
Juíza de Direito
 
 
psrm
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Procuração em anexo
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: JOSE ELIAS DA SILVA, brasileiro (a), estado civil: casado (a), 

profissão: barbeiro portador da cédula de identidade sob o RG de n.º 3057000046, inscrito 

no CPF/MF sob o n.º 026.404.674-92, residente e domiciliado na Rua Gravata, n.º 23, 

bairro: Manjope  na Cidade de Igarassu, Estado de Pernambuco CEP 53600-000. 

 

OUTORGADO: ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/PE 39.668 e DRIENNY SANTOS DE ANDRADE DO 

NASCIMENTO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OA B/PE 51.761, com 

endereço profissional na Rua Ministro Nelson Hungria, Empresarial Nelson Hungria 

Center, 63 – Sala 303 - Boa Viagem, na Cidade de Recife, CEP nº 51021-100 

 

PODERES 

 

O outorgante outorga ao outorgado amplos e gerais poderes de representação para o 

exercício do procuratório judicial e extrajudicial, atinentes a cláusula ad judicia et extra, 

especialmente visando defender direitos do outorgante, podendo ainda propor ação, 

requerer justiça gratuita, variar de ações, receber intimações, desistir, negociar e 

transigir, confessar, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber e dar 

quitação, receber e levantar e quitar alvará judicial, firmar compromisso, produzir provas, 

enfim, todos os atos necessários que visem à boa e fiel desincumbência dos deveres e 

prerrogativas advocatícias de defesa dos direitos e interesses jurídicos do outorgante, para 

o que são conferidos todos os poderes, ainda que aqui não declarados expressamente, 

inclusive substabelecer, com ou sem reservas de poderes. Ratifica ainda a procuração 

anteriormente outorgada e já juntada aos autos. 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO DE HONORÁRIOS 

 

A OUTORGANTE/CONTRATANTE pagará, a título de honorários advocatícios 

contratados, ao outorgado/contratado 30% (trinta por cento) do valor bruto em real (R$) 

que receberá em decorrência do processo distribuído e patrocinado pelo contratado, seja 

em caso de condenação, seja em caso de acordo. O outorgante/contratante autoriza 

ainda que a secretaria do Juízo retenha em favor do outorgado/contratado os 30% 

(trinta por cento) acordado, quantia esta que poderá ser liberada através de alvará 

em favor do outorgado. Os honorários aqui contratados independem dos honorários de 

sucumbências. 

 

 

Recife, 14 de maio de 2021 

 

 

 
Contratante  
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2808644- C3/ 2021-01465/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00161525720218172001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
ELIAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento. 

 

Verifica-se clara divergência no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 

 

Ocorre que, o perito administrativo, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 

suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma 

contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. 

Juízo. 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada, requerendo que seja a presente demanda julgada improcedente, e, extinta com fundamento no 

artigo 487 inciso I do CPC. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 28 de janeiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

  

  

                                                           
1
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001 

AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 97200325  , conforme segue transcrito abaixo:
 
" SENTENÇA A referida parte autora propôs AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT em face da ré. Narra que faz

jus a indenização, valorando a causa em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Mencionou não ter recebido

qualquer valor pela via administrativa. A parte demandante foi submetida à realização de perícia judicial, onde ficou

constatado o dano parcial incompleto, anatômico e/ou funcional, no punho direito, no percentual de 25 por cento (ID.

95344793). Na contestação e documentos, a ré alegou, em síntese, a necessidade de realização de laudo pericial,

impugnação ao boletim de ocorrência, bem como a ausência de invalidez permanente como justificativa de não

pagamento de qualquer valor pela via administrativa. Apresentou como preliminar a necessidade de retificação do polo

passivo da demanda. É o relatório. Passo a decidir. A parte ré, de início, manifestou-se pelo desinteresse na realização

da audiência de conciliação, por tratar-se de processo que necessita de perícia para se chegar a uma proposta de

acordo. Assim, não há o que se falar na necessidade da referida audiência. É que o presente feito comporta julgamento

antecipado, porquanto a matéria nele ventilada é unicamente de direito, prescindindo de produção de outras provas para

o seu deslinde e livre convencimento judicial, estando devidamente instruído com a prova documental acostada e o

laudo técnico pericial, de modo que se mostra autorizado o julgamento no processo no estado em que se encontra.

Também não há o que se falar em irregularidade de representação, já que a patrona Drienny Santos de Andrade

(OAB/PE nº 51761) assinou os autos eletronicamente, mas em conjunto com o Dr. Abraão Firmino do Nascimento

(OAB/PE nº 39668) que foi devidamente intimado nos autos de todos os atos, não havendo o que se falar em

acolhimento da referida preliminar, a fim de que se evite prejuízo para a parte autora, considerando que o referido vício

é sanável. Assim, resta concedido a parte autora prazo para juntada da Procuração no nome da Dra. Drienny Santos de

Andrade (OAB/PE nº 51761), sob pena de invalidade do presente julgamento. Dando prosseguimento ao feito, entendo

que os elementos dos autos são suficientes para o deslinde da causa e julgamento antecipado da lide. Inicialmente,

devo ressaltar que a Lei nº 6.194/74 dispõe sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. Com isso, tem-se que o seguro DPVAT

é obrigatório independentemente de eventual apuração de culpa, imposto a todos os que possuem veículos automotores

de vias terrestres. Para a vítima de acidente automobilístico fazer jus à indenização, nos termos da Lei nº 6194/74, basta

comprovar sua invalidez permanente. Em sendo assim, compulsando os autos, vejo que o acidente automobilístico

envolvendo a parte autora ocorreu quando já estava em vigor a Lei nº 11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74,

acrescentando-lhe tabela para fins de cálculo da indenização devida em face de seguro obrigatório DPVAT. Neste caso,

para definir o valor da indenização, é necessário analisar a extensão do dano causado, nos termos do art. 3º, § 1º,
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inciso II da Lei nº 6.194/74, que dispõe o seguinte: “Art. 3º - (...) § 1º (...) II - quando se tratar de invalidez permanente

parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais.” Consta dos autos o LAUDO DE VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES

PERMANENTES já mencionado, elaborado em decorrência de exame médico ao qual foi identificado que a parte

demandante sofreu lesão que ocasionou dano anatômico e/ou funcional permanente de forma PARCIAL que

comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento). No

mesmo laudo, o(s) médico(s) subscritor(s), tomando por referência os parâmetros da lei 11.945/2009, atestou

(atestaram) que se tratava, contudo, de perda anatômica e/ou funcional parcial. Registro que a tabela de graduação da

invalidez, implementada pela lei 11.945/2009, estabelece, para o caso, o percentual máximo de 25% do valor total fixado

(R$ 13.500,00) para o caso de dano parcial, que corresponde a R$ 3.375,00. Entretanto, por ocasião do laudo acima

referido ficou consignado que a autora restou com debilidade permanente parcial no punho direito, no percentual de

25%. Assim, o valor da indenização é de 25% dos R$ 3.375,00, totalizando R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três

reais e setenta e cinco centavos). Friso, por oportuno, o valor da indenização não pode ser o correspondente ao

patamar máximo previsto para a perda completa anatômica e/ou funcional completa, já que, no caso em apreço, trata-se

de dano com perda parcial, conforme o laudo médico e, portanto, deve ser aplicado o disposto no art. 3º, § 1º, II da lei

6.194/74, observando-se a graduação do dano e os percentuais ali previstos tomando por base a repercussão das

perdas suportadas em razão da lesão. A questão em tela foi objeto da Súmula 474 do STJ que assim determina: “A

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da

invalidez”. Logo, há como acolher em parte o pleito firmado pela demandada na sua inicial, tendo em vista que a parte

autora, em sua petição inicial valorou a causa no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), entretanto,

ante o acima exposto, é cabível uma indenização referente ao seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$ 843,75

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I,

do Código de Processo Civil/2015, bem como art. 3º, inciso II, e seu § 1º, inciso II da lei n. 6.194/1974, resolvendo o

mérito da ação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial (considerando que a parte autora pugnou pela

condenação no valor total de R$ 13.500,00), para condenar a seguradora a pagar a autora, a título de indenização

referente ao seguro obrigatório DPVAT, a importância de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco

centavos), com juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária, com base na tabela ENCOGE,

contados a partir da data do acidente. Defiro o pleito de ID. 95344793 – página 01 e determino a expedição imediata de

alvará em nome do perito Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) – ID.

82120843, devendo ser intimado para o referido levantamento. Tal intimação poderá ser feita por meio eletrônico,

através do e-mail do Perito, constante dos autos. Por fim, por se tratar de vício sanável, determino ainda que a parte

autora anexe aos autos Procuração em favor da Dra. Drienny Santos de Andrade (OAB/PE nº 51761) que assinou os

autos eletronicamente, em conjunto com o Dr. Abraão Firmino do Nascimento (OAB/PE nº 39668), no prazo de 05

(cinco) dias úteis, sob pena de invalidade do julgamento por irregularidade de representação. Considerando que ambas

as partes foram igualmente vencidas e vencedoras, deverão arcar nessa proporção, com as custas/taxas processuais e

honorários sucumbenciais, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos exatos termos do

caput do artigo 86 do NCPC. Entretanto, com relação a parte autora, ficam suspensas tais obrigações até que cesse a

sua situação de hipossuficiência ou em caso de ocorrência da prescrição em 05 (cinco) anos (art. 12, Lei 1.060/50 e

STJ, REsp. 1.204.766-RJ). De logo, determino que havendo apelação, a parte contrária deverá ser intimada para

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Decorrido o prazo do parágrafo anterior, com ou sem

contrarrazões, proceda-se a IMEDIATA remessa dos autos ao TJPE. Com o trânsito em julgado e após o pagamento da

parcela das custas da ré, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as devidas cautelas. Intimem-se. Recife,

data da assinatura digital. Sonia Stamford Magalhães Melo Juíza de Direito "
 

RECIFE, 10 de fevereiro de 2022.
 

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016152-57.2021.8.17.2001 

AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 22ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:  
   
BENEFICIÁRIO (001): Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01847109-1 
   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 97200325, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "Defiro

o pleito de ID. 95344793 – página 01 e determino a expedição imediata de alvará em nome do perito Dr. Paulo

Fernando Bezerra de Menezes Filho, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) – ID. 82120843, devendo ser intimado para

o referido levantamento. Tal intimação poderá ser feita por meio eletrônico, através do e-mail do Perito, constante dos

autos.".
 
Eu, MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 10 de fevereiro de 2022.  
 

 
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
 

JANAINA LÚCIA LOUREIRO DE FREITAS
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

ADRIANO MARIANO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)

Num. 98684987 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADRIANO MARIANO DE OLIVEIRA - 11/02/2022 14:57:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021114565022600000096545249
Número do documento: 22021114565022600000096545249



 

Alvará impresso.
 
Grato.
 

Num. 98868510 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 14/02/2022 16:47:22
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